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DECRETO Nº 7.944, DE 6 DE MARÇO DE 2013 
 

 

Promulga a Convenção nº 151 e a 

Recomendação nº 159 da Organização 

Internacional do Trabalho sobre as 

Relações de Trabalho na Administração 

Pública, firmadas em 1978.  

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 

art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e 

 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou a Convenção no 151 e a 

Recomendação no 159 da Organização Internacional do Trabalho - OIT sobre as 

Relações de Trabalho na Administração Pública, por meio do Decreto Legislativo no 

206, de 7 de abril de 2010;  

 

Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de 

ratificação referente à Convenção no 151 e à Recomendação no 159 junto ao Diretor-

Geral da OIT, na qualidade de depositário do ato, em 15 de junho de 2010, tendo, na 

ocasião, apresentado declaração interpretativa das expressões “pessoas empregadas 

pelas autoridades públicas” e “organizações de trabalhadores” abrangidas pela 

Convenção; e 

 

Considerando que a Convenção no 151 e a Recomendação no 159 entraram 

em vigor para a República Federativa do Brasil, no plano jurídico externo em 15 de 

junho de 2011, nos termos do item 3 do Artigo 11 da Convenção no 151;  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Ficam promulgadas a Convenção nº 151 e a Recomendação nº 159 

da Organização Internacional do Trabalho sobre as Relações de Trabalho na 

Administração Pública, firmadas em 1978, anexas a este Decreto, com as seguintes 

declarações interpretativas: 

I - a expressão “pessoas empregadas pelas autoridades públicas”, constante 

do item 1 do Artigo 1 da Convenção no 151, abrange tanto os empregados públicos, 

ingressos na Administração Pública mediante concurso público, regidos pela 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943, quanto os servidores públicos no plano federal, regidos pela Lei nº 8.112, 

de 11 de dezembro de 1990, e os servidores públicos nos âmbitos estadual e municipal, 

regidos pela legislação específica de cada um desses entes federativos; e 

II - consideram-se "organizações de trabalhadores” abrangidas pela 

Convenção apenas as organizações constituídas nos termos do art. 8º da Constituição. 

 

Art. 2º  São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional atos que possam 

resultar em revisão das referidas Convenção e Recomendação e ajustes complementares 

que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos 

do inciso I do caput do art. 49 da Constituição. 
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Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 6 de março de 2013; 192º da Independência e 125º da República. 

 

DILMA ROUSSEFF 

Antonio de Aguiar Patriota 

Carlos Daudt Brizola 

Miriam Belchior 

 

 

CONVENÇÃO Nº 151 SOBRE AS RELAÇÕES DE 

TRABALHO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 1978 

 

 

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho,  

 

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição 

Internacional do Trabalho, reunida em 7 de junho de 1978, na sua 64ª sessão;  

 

Considerando as disposições da Convenção Relativa à Liberdade Sindical e 

à Proteção do Direito de Sindicalização, 1948, da Convenção Relativa ao Direito de 

Organização e Negociação Coletiva, 1949, e da Convenção e da Recomendação 

Relativas aos Representantes dos Trabalhadores, 1971;  

 

Recordando que a Convenção Relativa ao Direito de Organização e 

Negociação Coletiva, 1949, não abrange determinadas categorias de trabalhadores da 

Administração Pública e que a Convenção e a Recomendação sobre os Representantes 

dos Trabalhadores, 1971, se aplicam aos representantes dos trabalhadores no ambiente 

de trabalho;  

 

Considerando a notável expansão das atividades da Administração Pública 

em muitos países e a necessidade de relações de trabalho harmoniosas entre as 

autoridades públicas e as organizações de trabalhadores da Administração Pública;  

 

Verificando a grande diversidade dos sistemas políticos, sociais e 

econômicos dos Estados Membros, assim como a das respectivas práticas (por exemplo, 

no que se refere às funções respectivas dos governos centrais e locais, às das 

autoridades federais, estaduais e provinciais, bem como às das empresas que são 

propriedade pública e dos diversos tipos de organismos públicos autônomos ou semi-

autônomos, ou ainda no que diz respeito à natureza das relações de trabalho);  

 

Considerando os problemas específicos levantados pela delimitação da 

esfera de aplicação de um instrumento internacional e pela adoção de definições para 

efeitos deste instrumento, em virtude das diferenças existentes em numerosos países 

entre o trabalho no setor público e no setor privado, assim como as dificuldades de 

interpretação que surgiram a respeito da aplicação aos funcionários públicos das 

pertinentes disposições da Convenção Relativa ao Direito de Organização e Negociação 

Coletiva, 1949, e as observações através das quais os órgãos de controle da OIT 

chamaram repetidas vezes a atenção para o fato de certos Governos aplicarem essas 
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disposições de modo a excluir grandes grupos de trabalhadores da Administração 

Pública da esfera de aplicação daquela Convenção;  

 

Após ter decidido adotar diversas propostas relativas à liberdade sindical e 

aos processos de fixação das condições de trabalho na Administração Pública, questão 

que constitui o quinto ponto da ordem do dia da sessão;  

 

Após ter decidido que essas propostas tomariam a forma de uma convenção 

internacional;  

 

Adota, no dia 27 de junho de 1978, a seguinte Convenção, que será 

denominada Convenção sobre as Relações de Trabalho na Administração Pública, 1978:  

 

PARTE I - ÂMBITO DE APLICAÇÃO E DEFINIÇÕES 

  

Artigo 1  

1. A presente Convenção aplica-se a todas as pessoas empregadas pelas 

autoridades públicas, na medida em que não lhes sejam aplicáveis disposições mais 

favoráveis de outras convenções internacionais do trabalho.  

 2. A legislação nacional determinará o modo pelo qual as garantias 

previstas pela presente Convenção se aplicarão aos trabalhadores da Administração 

Pública de alto nível, cujas funções são normalmente consideradas de formulação de 

políticas ou de direção ou aos trabalhadores da Administração Pública cujas 

responsabilidades tenham um caráter altamente confidencial.  

3. A legislação nacional determinará o modo pelo qual as garantias previstas 

pela presente Convenção se aplicarão às forças armadas e à polícia.  

  

Artigo 2  

Para os efeitos da presente Convenção, a expressão "trabalhadores da 

Administração Pública" designa toda e qualquer pessoa a que se aplique esta 

Convenção, nos termos do seu Artigo 1  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 


